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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E EMPREGOS 

 
 
CARGO: ALMOXARIFE 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Zelar pelo Patrimônio Público. 
 
b) Descrição Analítica: Controlar as mercadorias de uso da administração municipal; efetuar a 
aquisição das mercadorias necessárias, após a efetivação de levantamento de preços; conferir as 
mercadorias na entrada e saída; conferir as compras; guardar os materiais; controlar e registrar a 
distribuição e outras atividades afins. 
 
CONDIÇÕESDE TRABALHO: 
a) Gerais: Carga horária semanal de 44 horas. 
b) Especiais: Realizar a atividade em contato com o público. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima:18 anos completos. 
b) Instrução: Ensino Médio Completo. 
c) Apresentar Certificado de conclusão de Curso de Windows e Excel. 
 
 
CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Trabalho de execução operativa nas diversas unidades de saúde, que consiste 
na separação e entrega de medicamentos, insumos e produtos afins, de acordo com a prescrição ou 
receita médica, assim como na reposição de estoque da farmácia. Desenvolver as atividades de acordo 
com as boas práticas de manipulação e dispensação, sob supervisão direta do farmacêutico. 
 
b) Descrição Analítica: Elaborar e separar as solicitações das diversas Unidades de Saúde, dando 
baixa em suas respectivas fichas; digitar no sistema a atualização de entradas e saídas de 
medicamentos; requisitar, receber, separar, conferir, armazenar e encaminhar corretamente os 
medicamentos e produtos correlatos; efetuar levantamento do estoque, bem como processar contagem 
do inventário físico, auxiliar na digitação e controle de medicamentos; relatar as necessidades de compra 
quando o estoque atingir sua quantidade mínima de demanda, bem como, as validades próximas ao 
vencimento; zelar pelos equipamentos assim como pela ordem e limpeza do setor; executar outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato; participar de programas de educação 
continuada; cumprir normas, procedimentos e regulamentos instituídos; desempenhar tarefas afins. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Gerais: Carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especiais: uso de uniforme fornecido pelo Município e atendimento ao público. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade Mínima: 18 anos completos. 
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b) Instrução: Ensino Médio Completo. 
c) Curso de Atendimento em Farmácia. 
 
 
CARGO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
 
ATRIBUIÇÕES:  
 
a) Descrição Sintética: Executar serviços de suporte nas atividades relacionadas aos atendimentos 
básicos e especializados de odontologia aos pacientes, sob supervisão de odontólogo. 
 
b) Descrição Analítica: Orientar os pacientes sobre higiene bucal; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar no tratamento do paciente; instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene 
dental junto à cadeira operatória; promover o isolamento do campo operatório; preparar materiais 
restauradores e de moldagem; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; preencher mapas, 
quadros e fichas de atendimento odontológico; executar assepsia e limpeza do instrumental e dos 
aparelhos odontológicos; executar a recepção e o atendimento dos pacientes destinados ao atendimento 
clínico. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade mínima: 18 anos completos. 
b) Instrução: Ensino Médio completo. 
c) Curso de Atendente de Consultório Dentário. 
d) Registro no Conselho Regional de Odontologia. 
 
 
CARGO: COZINHEIRO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de preparação de alimentos, limpeza de utensílios utilizados 

e outros afins. 
b) Descrição Analítica: Realizar serviços gerais pertinentes a uma cozinha como: cozinhar os 

alimentos, lavar louça e utensílios utilizados, manter ordem em móveis, equipamentos e local; manter 
limpeza e higiene, zelar pela conservação dos equipamentos, executar serviços de limpeza e 
higienização nas dependências do estabelecimento e exercer outras tarefas afins. 

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária de 44 horas 
b)  Especial: Uso de uniforme fornecido pelo Município; usar equipamento de proteção individual. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos completos. 
b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto. 
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CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Exercer as atividades auxiliares de enfermagem, de nível médio. 
 
b) Descrição analítica: Executar atividades relacionadas à assistência de enfermagem; integrar a 
equipe de saúde, participar dos Programas de Saúde Pública do Sistema Municipal de Saúde; cooperar 
e assistir ao enfermeiro no planejamento, na programação, na orientação e supervisão das atividades 
inerentes à assistência de enfermagem; prestar cuidados de enfermagem a pacientes que merecem 
cuidados especiais; prevenir e controlar doenças transmissíveis, atuando em programas de vigilância 
epidemiológica; efetuar prevenção e controle sistemático das infecções, nos danos físicos que possam 
advir a pacientes durante a assistência da saúde; executar programas de higiene e segurança do 
trabalho e prevenção de acidentes e de doenças profissionais e de trabalho; zelar e cuidar pela 
conservação e higiene dos equipamentos de uso da saúde; exercer tarefas afins.  
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 36 horas. 
b) Especial: Realizar, inclusive, trabalho externo; atendimento ao público; usar uniforme.  
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos completos. 
b) Instrução: Diploma ou certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de acordo com a legislação 
vigente e registrado no órgão competente. 
 
 
CARGO: MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Efetuar o atendimento anestésico na rede de saúde do Município. 
 
b) Descrição Analítica: Examinar e auxiliar o paciente; prescrever a medicação pré-anestésica; 
requisitar exames subsidiários, quando necessário; aplicar anestesias geral e parcial; fazer 
acompanhamento do paciente, controlando as perturbações no decurso da anestesia e no pós-operatório 
imediato; instalar respiração auxiliar aos pacientes internados; zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e local de trabalho, comunicando ao seu superior imediato qualquer 
irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educacionais; cumprir e fazer cumprir 
as normas do setor de saúde; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; manter 
atualizados os registros das ações de sua competência; fazer parte de comissões provisórias e 
permanentes instauradas no setor de saúde; executar outras tarefas correlatas a sua área de 
competência. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito ao trabalho interno e externo e a atendimento ao público.  
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos completos. 
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b) Instrução: Diploma de curso superior em Medicina, devidamente registrado no Ministério da Educação. 
Registro no Conselho de Medicina. Especialização na área. 
 
 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano. Fazer inspeção de saúde dos servidores do município; bem como em 
candidatos ao ingresso no serviço público; elaborar, executar e avaliar planos e programas de saúde 
pública. 
 
b) Descrição Analítica: Realizar exames e consultas médicas, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro de pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimentos em 
urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assessorar 
a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; participar do 
desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; proceder a perícias médico-
administrativas, a fim de fornecer atestados e laudos a servidores públicos; desenvolver processos nas 
unidades de saúde e na comunidade, apoiando e supervisionando o trabalho dos agentes comunitários 
de saúde; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de 
atuação; realizar procedimentos ambulatoriais; e outras atividades correlatas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito ao trabalho interno e externo e a atendimento ao público.  
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos completos. 
b) Instrução: Diploma de curso superior em Medicina, devidamente registrado no Ministério da Educação. 
Registro no Conselho de Medicina.  
 
 
CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Prestar procedimentos clínicos e ambulatoriais da especialidade no Sistema 
Municipal de Saúde. 
 
b) Descrição analítica: Realizar exames, diagnósticos e tratamentos de pacientes da área de sua 
especialidade; organizar e participar de programas sanitários promovidos pelo Sistema Municipal de 
Saúde; atuar em programas preventivos; prestar atendimento hospitalar pelo SUS, recebendo 
remuneração segundo Tabela SUS; atender pacientes de municípios conveniados, referenciados no 
hospital local; prestar atendimentos clínicos; realizar procedimentos cirúrgicos e pequenos 
procedimentos em nível ambulatorial e hospitalar; praticar procedimentos médicos afins à especialidade 
médica, no Sistema Municipal de Saúde. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito ao trabalho interno e externo e a atendimento ao público.  
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos completos. 
b) Instrução: Diploma de curso superior em Medicina, devidamente registrado no Ministério da Educação. 
Registro no Conselho de Medicina. Especialização na área. 
 
 
CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Realizar consultas e procedimentos clínicos e ambulatoriais. 
 
b) Descrição Analítica: Realizar exames, diagnósticos e tratar de pacientes da área da sua 
especialidade; organizar e participar de programas comunitários de saúde pediátrica; realizar 
diagnósticos e receitar tratamentos adequados; registrar atendimentos e encaminhar doentes a 
tratamentos especializados; analisar e interpretar exames; participar de programas comunitários de 
saúde; orientar a equipe de saúde; declarar óbitos; realizar tarefas afins à especialidade; prestar apoio 
técnico e administrativo ao Sistema Municipal de Saúde. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito ao trabalho interno e externo e a atendimento ao público.  
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos completos. 
b) Instrução: Diploma de curso superior em Medicina, devidamente registrado no Ministério da Educação. 
Registro no Conselho de Medicina. Especialização na área. 
 
 
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Realizar consultas e procedimentos clínicos e ambulatoriais. 
 
b) Descrição analítica: Prestar atendimento de urgência e emergência a pacientes em demanda 
espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico 
dos mesmos. Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo 
com o protocolo de acolhimento e classificação de risco praticado pelo enfermeiro acolhedor ou técnico 
de enfermagem acolhedor, integrar a equipe multidisciplinar no trabalho, respeitando e colaborando no 
aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais, contatar com a central de regulação médica 
para colaborar com a organização e regulação do sistema de atenção às urgências; promover 
incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e observando 
preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades de trabalho, bem como outras atividades 
correlatas. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito a trabalho em finais de semana e feriados, em turnos diurno e noturno. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos completos. 
b) Instrução: Diploma de curso superior em Medicina, devidamente registrado no Ministério da Educação. 
Registro no Conselho de Medicina.  
 
 
MÉDICO AUDITOR REVISOR 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição sintética: fazer análise dos sistemas e planos de saúde e do desempenho dos serviços 
prestados. 
b) Descrição analítica: fazer análise: do contexto normativo referente ao SUS; de planos de saúde, de 
programações e de relatórios de gestão; dos sistemas de controle, avaliação e auditoria de sistemas de 
informação ambulatorial e hospitalar; de indicadores de morbi-mortalidade; de instrumentos e critérios de 
acreditação, credenciamento e cadastramento de serviços; da conformidade dos procedimentos dos 
cadastros e das centrais de internação; do desempenho da rede de serviços de saúde; dos mecanismos 
de hierarquização, referência e contra-referência da rede de serviços de saúde; dos serviços prestados, 
inclusive por instituições privadas, conveniadas ou contratadas; de prontuários de atendimento individual 
e demais instrumentos produzidos pelos sistemas de informações ambulatoriais e hospitalares. Proceder 
a verificação: de autorizações de internações e de atendimentos ambulatoriais; de tetos financeiros e de 
procedimentos e alto custo; digitar e arquivar documentos. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária normal de 20 horas semanais. 
b) Especial: será exigido o uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, 
bem como a frequência de cursos de aperfeiçoamento; quando necessário para execução de suas 
atividades, o detentor deste cargo poderá dirigir veículo leve do município, correspondente à categoria 
da Carteira Nacional de Habilitação que possuir. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução formal: graduação em Medicina com especialização em Auditoria. 
b) Outros: registro em vigor no conselho regional de classe. 

 
 
 
MÉDICO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Examinar, diagnosticar, tratar de pacientes, organizar e participar de programas 
comunitários de saúde. 
b) Descrição Analítica: Diagnóstico e tratamento de doenças e traumatismos em geral; registro de 
atendimentos; encaminhamento de doentes ou acidentados a tratamentos especializados; análise e 
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interpretação de exames; participação em programas comunitários de saúde; orientação de equipe de 
saúde; declaração de óbitos, e demais tarefas afins a qualquer médico. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária de 20 horas. 
b) Especial: Sujeito a trabalho interno e externo e atendimento ao público. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima:18 anos completos. 
b) Instrução: Curso Superior Completo.  
c) Habilitação legal para o exercício da profissão de médico. 
 
 
PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA DISCIPLINA DE ARTES 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 
da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino. 
b) Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do 
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos 
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-
classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula 
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-
pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga Horária semanal de: 20 (vinte) horas. 
 
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO: 
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou 
formação superior em área correspondente e formação pedagógica. 
 
 
EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
ATRIBUIÇÕES:  
 
a) Descrição Sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão 
competente. 
b) Descrição Genérica: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 
comunidade de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 
registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 
estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de 
qualidade de vida à família; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor da saúde 
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e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes 
à função do Agente Comunitário de Saúde. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados. 
 
REQUISITOS PARA INGRESSO: 
a) Residir na área da comunidade em que atuar; 
b) Haver concluído com aproveitamento curso de qualificação básica para a formação de Agente 
Comunitário de Saúde; 
c) Haver concluído o ensino fundamental; 
d) Idade mínima de 18 anos. 


